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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
                   SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO

Contrato nº 01/2021

Por este instrumento particular, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 07.763.399.0001-01, com sede administrativa sito à Rua 29 de Abril, nº 111, neste ato representado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, Sr. PEDRO MOTHCI DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portado do RG 9042418856, inscrito no CPF nº 702.644.060-87, residente e domiciliado na localidade de São João das Missões, nesta cidade de São Miguel das Missões-RS, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa SHELTER SISTEMAS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 04.022.822/0001-24 com endereço na Travessa Butanta, nº 22, 2º andar, na cidade de Santa Rosa, neste ato representado por GELSON JOLNEI JOHN, brasileiro, casado, inscrito no CPF 734.383.320-00, portador do nº 1061985204, residente e domiciliado na Alameda das Flores, 35, Centro, Santa Rosa / RS, de ora em diante denominado de CONTRATADO, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94 e Pregão Presencial Nº 01/2021, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de monitoramento de alarmes nas instalações do prédio da Câmara de Vereadores, sendo que a mesma já possui os equipamentos necessários. A empresa deverá prestar monitoramento à distância 24 (vinte e quatro) horas por dia no imóvel coberto pelo alarme.

O serviço de monitoramento caracteriza-se pela recepção, registro, gerenciamento e averiguação dos sinais enviados pelos sistemas de alarme via canal GPRS (Rede GSN), sendo que, sempre que ocorrer os disparos, a empresa entrará em contato com os servidores cadastrados e, se não for possível esse contato, comunicarão a Brigada Militar, com o  intuito de prevenir possíveis situações adversas referentes a roubo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo preço certo e ajustado no valor de R$ 181,00 mensal, totalizando nos 12 (doze) meses R$ 2.172,00 (Dois mil cento e setenta e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 A contratada prestará os serviços de monitoramento de alarme nas instalações do prédio da Câmara de Vereadores, sendo que a mesma já possui os equipamentos necessários.

O serviço de monitoramento caracteriza-se pela recepção, registro, gerenciamento e averiguação dos sinais enviados pelos sistemas de alarme via canal GPRS (Rede GSN), sendo que, sempre que ocorrer os disparos, a empresa entrará em contato com os servidores 
cadastrados e, se não for possível esse contato, comunicarão a Brigada Militar, com o  intuito de prevenir possíveis situações adversas referentes a roubo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

·  Fornecer os serviços, conforme exigidos no objeto deste edital.

· Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da prestação do serviço serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.

· A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato.

· A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo cumprimento das obrigações constantes deste processo de licitação.

· Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato.

· Obedecer rigorosamente à programação de entrega dos serviços nos prazos estipulados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Dispor dos equipamentos necessários nas instalações da Câmara de Vereadores. 

· Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à prestação dos serviços, mediante depósito em conta corrente em nome da empresa licitante vencedora, sendo vedado o pagamento a terceiros.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

A vigência do contrato da prestação dos serviços, objeto desta licitação será por um período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, através de Termo Aditivo, de comum acordo, se for mais conveniente para a Administração Pública.
 Os valores devidos, relativos à prestação deste serviço, poderão sofrer reajuste 12 meses após a data da assinatura do contrato, ou sua renovação, baseado no IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações a FORNECEDORA ficará sujeito as seguintes penalidades:
a) 
multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o qual será considerada inexecução contratual;

b) 
multa de 8% (oito por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

c) 
multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias:

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Projeto/atividade: 01.01 01 0031 0100 2,001 – Manutenção das atividades legislativas

Elemento: 0001 3390 39 00 00 00 (15) – Outros Serviços de Terceiros PJ

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Fica expresso que a coordenação e a fiscalização da execução dos serviços, objeto deste contrato, será exercida pela CONTRATANTE através do(a) servidor(a) designado(a) para esse fim específico.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, todos os serviços contratados estarão sujeitos a qualquer momento a mais ampla e irrestrita fiscalização por pessoas devidamente credenciadas da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato na ocorrência de quaisquer hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e, neste caso, aplicar também, as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
 Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros pelos danos que resultam de sua imperícia ou negligencia e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos pagamentos de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A legislação aplicável ao presente contrato e aos casos omissos, será a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Santo Ângelo, com renuncia expressa de qualquer outro, para dirimir as dúvidas do presente contrato.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.


       São Miguel das Missões, em 22 de dezembro de 2021.
PEDRO MOTHCI DO NASCIMENTO

               GELSON JOLNEI JOHN
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

 SHELTER SIST. ELETR. E SERVIÇOS EIRELI                    CONTRATANTE




                    CONTRATADA

	Este Contrato foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica, na data supra.

_____________________________

Fernanda Viera Rosa

Assessora Jurídica

OAB/RS nº 98.737


	EXTRATO DE CONTRATO 
A Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões torna público o Contrato nº 01/2021 para prestação de serviços de MONITORAMENTO DE ALARMES, da empresa SHELTER SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE ALARMES EIRELI, pelo valor de R$ 181,00 (Cento e oitenta e um reais) mensais, pelo período de 12 meses, a contar da assinatura.
São Miguel das Missões, 22 de dezembro de 2021.

Ver. Pedro Mothci do Nascimento
         Presidente da Câmara
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